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A DELIMITAÇÃO DO TERRITÓRIO DE ALPREADA 

ANTóNIO JOSé FERREIRA DA SILVA JORGE 
Escola Secundária D. Sancho II - Elvas 

A identificação e localização do topónimo "Alpreada", que dá o nome 
ao foral que nos propomos estudar, têm suscitado dúvidas e incorrecções. Estas 
ter-se-ão devido não apenas ao desconhecimento da região, como à proximidade 
geográfica e até à semelhança fónica do nome "Alpreada" com a vila de 
Alpedrinha. 

A confusão vem de longo tempo. Segundo A. J. Salvado Mota1, a 

atribuição do foral a Alpedrinha e não a Castelo Novo inicia-se com o guarda-

-mor do Arquivo Nacional, Francisco Nunes Franklim, o qual inscreve no verso 

do manuscrito do foral de Alpreada, o seguinte: 

Foral d Alpedrinha, dado ao Foral da Covilhã por Pedro Guterri no 

tempo de D. Sancho I. 

O erro repete-se na lâ e 2a edições das Memórias sobre os Forais2, onde 
Franklim apresenta o foral de Alpreada com as designações: 

Alpedrinha, dado em Maio de 1202 (\- ed.); 
Alpedrinha. Dado por Pedro Guterri no mez de Maio de 1202 (2B ed.). 

A propósito deste mesmo foral, Alexandre Herculano escreve nos 
Portugaliae Monumenta Histórica, Leges et Consuetudines: 

1 A. J. Salvado Mota, Monografia de Alpedrinha, 1933. Sobre os diferentes argumentos 
que refutam a opinião de que Alpreada é Alpedrinha, ud. p. 57-69. 

2 Memorias sobre os Forais, Lisboa, 18161, 18252. 
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ia 

Alpedrinha 

Foralis de Alpedrinha autographa charta in Publico Archiuo ab an-

tiquo seruatur. 

Alpreada é um hidrónimo derivado da ribeira de Alpreada, a qual nasce 
a noroeste de Castelo Novo, encaminha-se para sudeste, através dos campos 
dos concelhos do Fundão e Idanha-a-Nova, acabando por desaguar no rio Ponsul, 
que é afluente do Tejo. 

Mas Alpreada também foi, há quase oito séculos atrás, o nome de uma 
localidade que recebeu foral, que teve por modelo o da Covilhã e que, como 
veremos, por sua vez serve de norma ao da Lardosa, em 12233, como neste 
último texto se lê: 

Damus et concedimus foro de Castello Novo omnibus presentibus et 

futuris qui in ea habitam uoluerint. 

Ora, como verificamos neste foral de 1223, o nome Alpreada já não é 
utilizado para denominar o povoado e respectivo concelho, mas aparece em seu 
lugar a designação "Castelo Novo". É opinião comum que a mudança do 
topónimo da vila se deveu à construção de um novo castelo, nome pelo qual, a 
partir daí, esta aldeia veio a ser designada. M. Poças Neves4 diz que terá existido 
nesta localidade um outro castelo. Segundo a tradição, esta construção defensiva 
situar-se-ia a poente da actual localidade de Castelo Novo, restando dele alguns 
vestígios. Desde cerca de 1220, a povoação recebeu, pois, o nome de Castelo 
Novo. 

No entanto, longe vão já os tempos em que Castelo Novo era sede de 
concelho. A freguesia pertence, agora, ao concelho do Fundão e conta 
actualmente com cerca de meio milhar de habitantes. O povoado, devido à 
tipicidade das suas ruas e arquitectura das suas casas, continua a ser procurado. 

O núcleo habitacional mantem-se, hoje, como que impregnado na aridez 
da Serra da Gardunha - testemunho exemplar da pertinácia dos seus habitantes. 

3 Arquivo Nacional da Torre do Tombo, maço IV dos forais antigos da T. do T., ns 8; 
encontra-se, também, publicado em Alexandre Herculano, nos Portugaliae Monumento Histórica, 
Leges et Consuetudines, p. 592-594. 

4 M. Poças Neves, Castelo Novo, Estudos para uma Monografia, Coimbra, 1975. 
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De facto, a impressão com que ficamos ao olhar do sopé da serra até ao seu 

cume, é a de um forte e pesado contraste entre a pequenez da aldeia e o espaço 

granítico envolvente. 
Ao situarmo-nos nos começos do século XIII, momento em que Portu

gal se encontrava em formação, verificamos a extrema relevância que a atribuição 
dos forais deteve na organização do reino. Joel Serrão5 refere que, inicialmente, 
estes documentos concedidos "pelo rei, ou por um senhorio laico ou eclesiástico, 
a determinada terra, contendo normas que disciplinam as relações dos seus 
povoadores ou habitantes entre si e destes com a comunidade outorgante", eram 
uma espécie de contratos agrários colectivos. 

No caso do foral de Alpreada6, a sua outorga é feita pelo nobre Pedro 
Guterres e respectiva família. Segue, como já foi referido, o modelo do foral da 
Covilhã de 1186: 

Ego, Petrus Guterri et uxor mea Ousenda Suerii, una cum filiis 

méis Guterri Petri, et Reimondo Petri, et filia mea Hermesenda Petri, 

uolumus restaurare atque populare Alpreadam. Damus et concedimus 

fórum de Couilliane omnibus tam presentibus quam futuris qui in ea 

habitare uoluerint. 

Este foral, como outros, apresenta sobretudo normas de direito público: 
serviço militar, multas devidas pelos diversos delitos, liberdades e garantias 
das pessoas e dos bens dos povoadores; impostos e tributos; encargos e 
privilégios dos cavaleiros-vilãos; ónus e forma das provas judiciárias e, citações7. 

O estudo e interesse dos forais amplia-se na medida em que estes são 
fontes vastíssimas "para a compreensão do vocabulário usado nos séculos XI a 
XIV na administração pública: entre as autoridades militares, judiciais e 
eclesiásticas; na demarcação dos estratos sociais das populações; nos usos e 
costumes; na vida agrícola e comercial do tempo; nas profissões e funcionalismo; 
na aplicação da justiça; nos pesos, medidas e moedas em uso, etc, etc."8 

5 Joel Serrão, Dic. Hist. de portugal, vol. III, Livraria Figueirinhas, Porto, p. 55-56. 
6 Foral de Alpreada, Α. Ν. Τ. T., maço IV dos forais antigos, na3; núcleo antigo 381; 

encontra-se, também publicado em Herculano, nos Ρ. Μ. H., Leges et Consuetudines, p. 521-522. 
7 Cf. J. Serrão, op. cit, p. 55. 
s J. Geraldes Freire, Oração de Sapiência, O Latim Medieval em Portugal: Língua e 

Literatura, Coimbra, 1995, p. 37. 


